
PR0J3T0 DE RESOLUÇÃO
O Presidente da Gamara Municipal de Ivai-
pora, Estado do Paraná, no uso de suas a-

Câma-triluições legais, faz saber que a 

ra Municipal aprovou e ele promulga a se­
guinte

R E S 0 L U C Ã 0 s

Sumula: dá nova redação ao Art. Ill do Capítulo II da Resolução 

n2 02, de 09 de Novembro de 1973, que dispõe sobre o Re­
gimento Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado 

do Paraná.-

Art. 12-0 Art. Ill do Capítulo II da Resolução n2 02, de 09 de 

Novembro de 1973, passa a ter a seguinte redação:
" Art. Ill - As sessões ordinárias serão semanais, rea 

lizando-se às segundas-feiras, como início às 20,00 ho 

ras. "
Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Reso 

lução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Para 

dois dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e sena, aos 

tenta e oito.
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